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Ao final, condenou a embargada no pagamento
de honorários advocatícios arbitrados em R$ 465,00
(quatrocentos e sessenta e cinco reais). 

Em suas razões recursais de f. 79/87, a apelante
afirma que a inscrição regular da dívida ativa milita a seu
favor, não necessitando de comprovar que enviou as
guias de recolhimento para o domicílio do apelado. 

Salienta que a dívida de IPTU vence anualmente e
decorre de lei, de modo que, se o contribuinte não rece-
bê-la, deve procurar a repartição pública para obter a
segunda via. 

Aduz sobre a validade da citação por edital e cola-
ciona algumas jurisprudências. 

Conheço do recurso, pois presentes os pressupos-
tos legais de admissibilidade. 

A apelação cinge-se à validade da certidão de dívi-
da ativa ante a inocorrência de notificação pessoal do
contribuinte. 

A notificação que se exige quando da instauração
de qualquer processo administrativo visa a assegurar ao
interessado a ciência efetiva do processado, assinalan-
do-lhe prazo para resposta, em obediência à garantia da
ampla defesa e do contraditório, prevista no art. 5º, LV
da Constituição da República. 

Nesse passo, o conhecimento inequívoco pelo con-
tribuinte do lançamento tributário acarreta a validade da
respectiva inscrição do débito em dívida ativa, porquan-
to restou observada a garantia constitucional. 

Como é cediço, ao proceder ao lançamento de
tributos de ofício, como é o caso do IPTU e da Taxa de
Coleta de Resíduos, a municipalidade encaminha ao
ente tributado a correspondente guia de recolhimento,
que informa a existência do débito, bem como esclarece
ao contribuinte o prazo para apresentação de defesa
administrativa. 

Via de consequência, desnecessária ulterior notifi-
cação pessoal, porquanto atingida a formalidade, eis
que a inscrição na dívida ativa não ocorre sem o conhe-
cimento do interessado, mesmo porque a validade da
publicação editalícia vem sendo reconhecida pela
jurisprudência. 

Assim, a desconstituição da CDA, tal como pre-
tendido pela apelada, imprescinde da demonstração da
ausência de recebimento da guia de recolhimento refe-
rente ao crédito tributário impugnado, que é fato consti-
tutivo de seu direito, de modo que a inexistência de qual-
quer indício a corroborar a alegação do contribuinte
acarreta a validade da certidão exequenda, como ocorre
no caso dos autos. 

Assim vem decidindo o Superior Tribunal de Justiça: 

Tributário. Taxa municipal. Entrega da guia de recolhimento
ao contribuinte. Notificação presumida. Ônus da prova.
Matéria julgada sob o regime do art. 543-c do CPC (REsp
1.111.124/PR). 

Embargos à execução fiscal - IPTU - Taxa de
coleta de resíduos - Cobrança - Guia de recolhi-
mento - Notificação pessoal - Desnecessidade -
Não recebimento da guia - Ausência de prova -

Notificação por edital - Possibilidade

Ementa: Embargos à execução fiscal. Cobrança de IPTU
e taxa de coleta de resíduos. Guia de recolhimento.
Notificação pessoal. Desnecessidade. Ausência de prova
quanto ao não recebimento da guia. Notificação por
edital. Possibilidade. Reforma da sentença. 

- O conhecimento inequívoco pelo contribuinte do
lançamento tributário feito de ofício, através da guia de
recolhimento, acarreta a validade da respectiva inscrição
do débito em dívida ativa, porque preserva a garantia
constitucional da ampla defesa. 

- A desconstituição da CDA imprescinde da demons-
tração da ausência de recebimento da guia de recolhi-
mento referente ao crédito tributário impugnado, que é
fato constitutivo do direito do embargante, de modo que
a inexistência de qualquer indício a corroborar a ale-
gação do contribuinte acarreta a validade da certidão
exequenda. 

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO CCÍÍVVEELL NN°° 11..00002244..0088..227799117711-66//000011 -
CCoommaarrccaa ddee BBeelloo HHoorriizzoonnttee - AAppeellaannttee:: FFaazzeennddaa PPúúbblliiccaa
ddoo MMuunniiccííppiioo ddee BBeelloo HHoorriizzoonnttee - AAppeellaaddaa:: LLoottuuss
EEmmpprreeeennddiimmeennttooss PPaarrttiicciippaaççõõeess SS//AA - RReellaattoorraa:: DDEESSªª..
SSAANNDDRRAA FFOONNSSEECCAA 

AAccóórrddããoo 

Vistos etc., acorda, em Turma, a 6ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, sob a
Presidência do Desembargador Ernane Fidélis, incorpo-
rando neste o relatório de fls., na conformidade da ata
dos julgamentos e das notas taquigráficas, à unanimi-
dade de votos, EM DAR PROVIMENTO. 

Belo Horizonte, 23 de março de 2010. - Sandra
Fonseca - Relatora. 

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass 

DES.ª SANDRA FONSECA - Trata-se de apelação
cível interposta pela Fazenda Pública do Município de
Belo Horizonte em face da sentença proferida pelo
MM. Juiz de Direito da 4ª Vara de Feitos da Fazenda
Pública Municipal, que, nos autos dos embargos à exe-
cução ajuizados por Lotus Empreendimentos Participa-
ções S.A., julgou-os procedentes, desconstituindo as
CDA´s 13001.05.0634805,13001.06.0640706, 13001.-
07.1736203.
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I - O envio da guia de cobrança da taxa municipal de cole-
ta de resíduos sólidos urbanos ao endereço do contribuinte
configura a notificação presumida do lançamento do tributo.
Para afastar tal presunção, cabe ao contribuinte comprovar
o não-recebimento da guia. 
II - O posicionamento encimado foi recentemente chancela-
do pela Colenda Primeira Seção que sob o regime do artigo
543-C do CPC, julgou o REsp 1.111.124/PR, ratificando a
jurisprudência no sentido de que o envio do carnê do IPTU
ao endereço do contribuinte configura notificação presumi-
da do lançamento do tributo. 
III - Agravo regimental improvido (STJ - AgRg no REsp
1086300/MG - Rel. Min. Francisco Falcão - Primeira Turma
- p. em 10/06/2009). 

Do mesmo modo, o entendimento deste Eg.
Tribunal de Justiça: 

[...] Quando o lançamento do tributo se dá de ofício,
somente haverá instauração de procedimento administrativo
na hipótese em que, notificado o contribuinte, apresenta
impugnação ao crédito tributário. Sendo a TCR modalidade
de tributo exigido anualmente e sujeita a lançamento de ofí-
cio, é válida a notificação do contribuinte por edital, não
sendo exigida a notificação pessoal. [...] (TJMG - Processo
nº. 1.0024.08.060722-2/001 - Rel. Des. Armando Freire -
p. em 17/07/2009). 

Execução fiscal. Embargos do devedor. Ausência de notifi-
cação pessoal. Desnecessidade. Lançamento direto. Taxa de
coleta de resíduos sólidos. Indivisibilidade e inespecificidade
do serviço. Inexigibilidade. I - Ante ao lançamento direto que
caracteriza a cobrança de taxas de serviços e de polícia,
desnecessária instauração de processo tributário administra-
tivo para depuração da obrigação de pagamento respectiva,
não acarretando a ausência de notificação pessoal do con-
tribuinte nulidade automática das CDA’s, sobretudo quando
provada, pela administração fazendária, intimação editalícia
em respeito a limites da informação cadastral disponível
(TJMG, Processo nº. 1.0024.07.585672-4/001, Rel. Des.
Fernando Botelho, publ. em 17/12/2008). 

Tributário. Execução fiscal. CDA presunção de certeza e li-
quidez. Lançamento de ofício. Notificação pessoal.
Desnecessidade. - Diante da presunção de certeza e liquidez
de que se reveste a CDA, cabe ao devedor produzir prova
inequívoca que seja suficiente para ilidi-la. - É desnecessária,
no lançamento de ofício, a notificação pessoal do con-
tribuinte, bastando a notificação através da publicação no
órgão oficial ou pela remessa da guia de recolhimento
(TJMG, Apelação Cível nº 1.0079.07.346647-0/001, Rel.
Barros Levenhagen, j. em 17/12/2009). 

Por essas razões, não se verifica a necessidade de
notificação pessoal específica da contribuinte sobre o
lançamento dos débitos impugnados, pelo que razão
assiste à apelante. 

Com tais considerações, dou provimento ao recur-
so, para reconhecer a validade das CDA’s de nºs
1 3 0 0 1 . 0 5 . 0 6 3 4 8 0 5 , 1 3 0 0 1 . 0 6 . 0 6 4 0 7 0 6 ,
13001.07.1736203, determinando o normal prossegui-
mento da execução na instância a quo.  

Votaram de acordo com a Relatora os DESEMBAR-
GADORES ERNANE FIDÉLIS e MAURÍCIO BARROS. 

Súmula - DERAM PROVIMENTO.

. . .

Execução fiscal - Pessoa jurídica -
Responsabilidade tributária - Redirecionamento -

Pessoa dos sócios - Empresa não localizada -
Atividades - Suspensão - Dissolução irregular -

Inclusão no polo passivo

Ementa: Agravo de instrumento. Execução fiscal. Pessoa
jurídica. Redirecionamento da responsabilidade tribu-
tária para a pessoa dos sócios. Empresa não localizada.
Suspensão das atividades. Dissolução irregular. Inclusão
no polo passivo. Decisão reformada.

- Presentes os requisitos que autorizam o redireciona-
mento da execução fiscal, nos moldes do artigo 135, III,
do CTN, quais sejam atos praticados com excesso de
poderes, infração de lei, contrato social ou estatutos,
deve ser deferido o pedido de redirecionamento da exe-
cução contra os sócios-gerentes. 

AAGGRRAAVVOO DDEE IINNSSTTRRUUMMEENNTTOO CCÍÍVVEELL NN°°
11..00002244..0099..331111220077-66//000011 - CCoommaarrccaa ddee BBeelloo
HHoorriizzoonnttee - AAggrraavvaannttee:: FFaazzeennddaa PPúúbblliiccaa ddoo MMuunniiccííppiioo ddee
BBeelloo HHoorriizzoonnttee - AAggrraavvaaddaa:: WWDD EEmmpprreeeennddiimmeennttooss
IImmoobbiilliiáárriiooss CCoomm.. LLttddaa.. - RReellaattoorr:: DDEESS.. AAFFRRÂÂNNIIOO VVIILLEELLAA

AAccóórrddããoo 

Vistos etc., acorda, em Turma, a 2ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, sob a
Presidência do Desembargador Caetano Levi Lopes,
incorporando neste o relatório de fls., na conformidade
da ata dos julgamentos e das notas taquigráficas, à una-
nimidade de votos, EM DAR PROVIMENTO AO RECURSO.

Belo Horizonte, 30 de março de 2010. - Afrânio
Vilela - Relator.

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass 

DES. AFRÂNIO VILELA - Em análise, agravo de
instrumento interposto pela Fazenda Pública do
Município de Belo Horizonte, contra a r. decisão de f.
30-TJ, proferida nos autos da execução fiscal ajuizada
em desfavor de WD Empreendimentos Imobiliários Com.
Ltda., que indeferiu o pedido de inclusão dos sócios
administradores na lide. 

O agravante argumenta que o documento de f. 22
demonstra que a empresa executada encontra-se em


